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PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEI-
ROS TUTELARES SUPLENTES

RESULTADOS DA 2ª ETAPA

AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFI-
COS

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 
de Sumaré, em conformidade a Lei Municipal nº 
5731/2015 e ao Edital nº 01, de 01 de Setembro de 
2022, COMUNICA os aprovados na etapa de 
Avaliação de Conhecimentos Específicos do Proces-
so de Escolha de Conselheiros Tutelares Suplentes:

Inscrição n. 01 - Andréa Cardoso Carillo 

Inscrição n. 03 - Francis Alisson de Oliveira Nota: 

Inscrição n. 04 - Cirlene Lopes Santos 

Ficam os aprovados HABILITADOS para a terceira 
etapa, a ser realizada na forma de eleição direta ao 
cargo, a ser realizada no dia 10 de Dezembro de 
2022, das 08h00 às 12h00.

Sumaré, 21 de Outubro de 2022.

Raíssa Helena de Moraes Rêgo Martins
Presidente CMDCA

--------------------------------------------------------------

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 244/2022 SC 
(CONVOCAÇÃO C.P. 002/2021)

A Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimen-
to de Pessoas da Prefeitura Municipal de Sumaré 
convoca os candidatos abaixo relacionados a 
comparecer junto ao Setor de Concursos, situado na 
Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 
Sumaré – SP, munidos de todos os documentos 
(original e cópia) conforme Edital de Abertura em 
seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de 
Afrodescendência) para dar início aos procedimen-
tos de nomeação em virtude de aprovação em 
Concurso Público, devendo ser o comparecimento 
das 09 hs às 11hs, até a data limite de 03 de novem-
bro 2022, após a qual, o candidato que não tiver 
comparecido será considerado desistente, perdendo 
assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei munici-
pal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

Concurso Público 002/2021- Cargo:– AUXILIAR 
DE RECREAÇÃO INFANTIL

INSCRIÇÃO: 1381
NOME: YUKIKO ROSANGELA KAMIMURA
Nº RG: 191130850
CLASS. 43

Sumaré, 21 de outubro de 2022

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Superintendente Administrativo de Gestão de Pesso-
as
--------------------------------------------------------------

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 245/2022 SC 
(CONVOCAÇÃO C.P. 002/2021)

A Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimen-
to de Pessoas da Prefeitura Municipal de Sumaré 
convoca os candidatos abaixo relacionados a 
comparecer junto ao Setor de Concursos, situado na 
Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 
Sumaré – SP, munidos de todos os documentos 
(original e cópia) conforme Edital de Abertura em 
seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de 
Afrodescendência) para dar início aos procedimen-
tos de nomeação em virtude de aprovação em 
Concurso Público, devendo ser o comparecimento 
das 09 hs às 11hs, até a data limite de 03 de novem-
bro 2022, após a qual, o candidato que não tiver 
comparecido será considerado desistente, perdendo 
assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei munici-
pal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

Concurso Público 002/2021- Cargo: AUXILIAR 
DE RECREAÇÃO INFANTIL AFRO

INSCRIÇÃO: 12832
NOME: VANESSA MACHADO VIEIRA DE 
JESUS
Nº RG: 427273730
CLASS AFRO. 11 º Afro

Sumaré, 21 de outubro de 2022

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Superintendente Administrativo de Gestão de Pesso-
as
--------------------------------------------------------------

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 081/2022
Licitação nº 104/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA INFOR-
MATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON-LINE 
REAL TIME, COM UTILIZAÇÃO DE SISTEMA 
DE GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA/CORRETIVA DE VEÍCULOS EM 

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA 
EQUIPE ESPECIALIZADA OBJETIVANDO 
SUBSIDIAR O USO DO SISTEMA DE GESTÃO 
E ACOMPANHAR O DESEMPENHO DOS 
ÓRGÃOS/ENTIDADES QUANTO AOS INDICA-
DORES DE GESTÃO DA FROTA DO MUNICÍ-
PIO DE SUMARÉ.

Regime de Execução: Execução parcelada ( preço 
unitário)

Tipo: Menor valor global

Data de entrega dos envelopes e início dos 
trabalhos: 11/11/2022 às 09:00 horas. Valor do 
edital: O edital será fornecido mediante a apresenta-
ção de um CD virgem pela empresa interessada ou 
através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, 
mediante solicitação ou através do site da Prefeitura 
Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão 
de Licitações e Compras, na Rua João Jacob Rohwe-
dder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone 
(19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 24 DE OUTUBRO  DE 2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO

--------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 1330, DE 24 DE OUTUBRO DE 
2022.

Altera a Portaria nº 1299, de 11 de outubro de 2022, 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 24 de outubro de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica a 
Portaria nº 1299, de 11 de outubro de 2022, de 
WILLIAN RODRIGO MARTONI, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 30.986.117, para o 
cargo de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATI-
VO DA EDUCAÇÃO, REF PMSC-03, subordinado 
a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as 
anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 24 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
24 de outubro de 2022 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1331, DE 24 DE OUTUBRO DE  
2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS 
nº 17716/13. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protoco-
lado – PMS nº 17716/13;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
17716/13, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:

- Kleber de Oliveira Martins
- Nadya Regina Causo
- Rozária Martins
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, 
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 24 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
24 de outubro de 2022 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1332, DE 24 DE OUTUBRO DE  
2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS 
nº 21104/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protoco-
lado – PMS nº 21104/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
21104/19, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:

- Ivonete Pereira de Camargo
- Vânia Cristina dos Santos
- Cléber Silva Vasconcelos

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, 
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 24 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
24 de outubro de 2022 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1333, DE 24 DE OUTUBRO DE  
2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS 
nº 598/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protoco-
lado – PMS nº 598/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
598/19, para a qual são nomeados, sob a presidência 
do primeiro, os seguintes membros:

- Carlos Eduardo Santana da Silva
- Thiago Yamanaka Bordignon
- Marcondes Vinicius Aragão
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, 
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 24 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
24 de outubro de 2022 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.     
  
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Portarias, Leis
e Decretos



PORTARIA Nº 1334, DE 24 DE OUTUBRO DE  
2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS 
nº3463/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protoco-
lado – PMS nº 3463/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
3463/18, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:

- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
- Daniel Biribilli Pulcinelli
- Luis Gustavo Gigo
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, 
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 24 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
24 de outubro de 2022 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1335, DE 24 DE OUTUBRO DE 
2022.

Re-ratifica a Portaria nº 1317, de 20 de outubro de 
2022, e dá outras providências.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº 1317, de 
20 de outubro de 2022, para que onde constou 
erroneamente “.... a partir de 20 de outubro de 2022, 
passe a contar “...a partir de 01 de novembro de  
2022..”, sendo este o correto.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da 
citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 24 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
24 de outubro de 2022 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1336, DE 24 DE OUTUBRO DE 
2022.

Re-ratifica a Portaria nº 1320, de 20 de outubro de 
2022, e dá outras providências.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

R E S O L V E:

 Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº 1320, de 
20 de outubro de 2022, para que onde constou 
erroneamente “.... a partir de 20 de outubro de 2022, 
passe a contar “...a partir de 01 de novembro de  
2022..”, sendo este o correto.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da 
citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 24 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
24 de outubro de 2022 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1337, DE 24 DE OUTUBRO DE 
2022.

Altera a Portaria nº 077, de 15 de fevereiro de 2022, 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por pela Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 24 de outubro de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica a 
Portaria nº 077, de 15 de fevereiro de 2022, de 
FERNANDO LUIS PEREIRA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 10.185.674, para o cargo de 
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE 
CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OBRAS, REF 
PMSC-03, subordinado a Secretaria Municipal de 
Obras.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as 
anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 24 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
24 de outubro de 2022 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------

DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA DE SUMARÉ
Segunda-feira, 24 de Outubro de 2022 3


